
INDICAÇÃO Nº 8/2025 

Eu, Abraão do Jeans, vereador do município de Guarará, venho
indicar ao Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Esportes,
que seja elaborado e executado um projeto regular de corridas de rua,
sob coordenação do Secretário Rhenan Gabriel de Campos Gonçalves.

Justificativa:

Em diversas cidades, corridas de 5 km, 10 km e eventos de caminhada
têm sido realizadas com grande adesão popular.

Promovem saúde, qualidade de vida e integração comunitária.

Atraem movimento ao comércio local e fomentam o turismo
esportivo.

Sugestões iniciais:

Definição de percursos seguros e sinalizados em diferentes bairros;

Disponibilização de pontos de hidratação e suporte médico;

Parcerias com academias, escolas e comércio local;

Elaboração de um calendário anual de corridas e caminhadas.

Conto com o apoio do Executivo para fortalecer a prática esportiva em
Guarará.

Câmara Municipal de Guarará, 16 de abril de 2025.

ABRAÃO TOMÁZ ANASTÁCIO
Vereador - UNIÃO

Câmara Municipal de Guarará - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Praça do Divino, nº: 54, 36606-000

e-mail: camaraguarara@gmail.com - Tel.: 3232641413
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